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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI

SE FOR DE CONTRyVTACAO

INEXIGIBILIDADE N" IN00003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 24032()rN00003

CONTRATO N00004/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE
sAo JOAO DO CARIRI E ROMULO LUCENA DE ARAOJO, PARA EXECUCAO DE
sj;rvi(;:o coni-orme discriminado neste instrumento na forma
ABAIXO:

Pelo prescnte instrumento de contrato. dc um lado CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI - Rua Joao
Pessoa. S/N - Centre - Sao Joao do Cariri - PB, CNPJ n" 03.412.879/0001-77, neste ate representada pelo Presidente da
Camara FRANCISCO JOAQUIM JUNIOR, Brasileiro, Casado, Vereador, residente e domiciliado no Centro da Cidade de
Sao Joao do Carirl - PB, CPl n" 768.237.844-15, Carteira de Identidade n" 1709435 SSP/PB, doravante simplesmente
CON'l RA TAN I E, e do outro lado ROMULO LUCENA DE ARAIIJO - Sltio Bom Jardim, S/N - ZONA RURAL - SAO
JOAO DO CARIRI - PB, CPl" n" 060.454.004-37, neste ato reprcsentado por r6mULO LUCENA DE ARAtlJO, Brasileiro,
Casado. Advogado, residente c domiciliado na Sitio Bom Jardim, S/N, Zona Rural - Sao Joao do Cariri - PB, CPF n°
060.454.004-37, Carteira de Idcntuiade n" 0,'\B-PB - 15485 , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as paries
contratantes assinar o prcsenic conlralo. o qua! se rcgera pelas clausulas e condi(;6es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMEN'I OS:

Estc contrato decorre da Incxigibilidadc de Licita^ao n" IN00003/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021; Lei Compleinentar iC 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e
legisla^ao pertinente. consideradas as alterayoes posteriores das referidas noimas, as quais os contratantes estao sujeitos corao
tambem as clausulas desic conlralo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O prcsente contrato, cuja la\ ratura foi dcvidamenie autorizada, tern por objeto: PRESTA^^AO DE SFRVTCOS DE
ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO
CARIRl/PB.

0 servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condi^oes expressas neste instrumento, proposta apresentada,
espccifica(;6cs tccnicas corrcspondcntcs, processo de Inexigibilidade de Licita^ao n" IN00003/2024 e instru^oes do
Conlratanic, documento.s esses quc ilcam lazendo paitc.s integranles do prescnie contrato, independente de transcri^ao; e sob o
regime de cmprcitada por preco global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRE^OS:
O valor total deste contrato, a base do pre(;o proposto, e de RS 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).
Reprcsentado por: 10 x R$ 4.000,00.

CODIGO DfSCRIMINACAO UNIDADEOUANTIDADEp.unitArio P. TOTAL
1 PRESTACAO de SERVIC'OS DE ASSESSORIA

JURIDICA PARA ATl-NDER AS NECESSIDADES DA

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO
CARIRI/PB

MES 10 4.000,00 40.000,00

Total: 40.000,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTiDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os prc^os eontralados sao fixos e irreajustaveis no piazo de um ano.
Dentro do prazo de vigeneia da eontratagao e mcdiante solieita^ao do Contratado, os pre^os poderao sofrer reajuste apos o
interregno dc um ano, na mesma propori;ao da variagao verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mes do
or^ainento estimado, exclusivamentc para as obrigagoes iniciadas e concluldas apos a ocorrencia da anualidade.
Nos rcajuslcs subsequentes ao primciro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo
reajuste.
No caso de atraso ou nao divulgaQao do Indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia calculada
pela ultima variafao conhecida, liquidando a difereiifa correspondente tao logo seja divulgado o indice definitive. Pica o
Contratado obrigado a apresentar memoria de caleulo referente ao reajustamento de pre^os do valor remanescente, sempre que
estc oconer.

Nas iiferi<;6cs finais, o indice ulifizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.
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Caso o indice estabelecido para rcajiistamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera
adotado. cm .substitui<;ao, o que vicr a scr dctcrminado pela legisla9ao entao em vigor.
Na ausencia de previsao legal qiianto ao indice substiruto, as partes elegerao novo indice oficial, para reajustamento do pre90
do valor rcmanescentc. por mcio de ternio aditivo.
O registro da varia^ao do valor contralual para fazer face ao reajuste de pre<;os poderd ser realizado por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pcdido dc rcstabclecimenio do equilibrio economico-financeiro, quando for o caso, sera de atd urn
mes, contado da data do fornccimenlo da documenlavao comprobatoria do fato imprevisivel ou previsivel de consequencia
incalculavel, obsei-vadas as disposiv'ocs dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLALSULA QUINTA - DA DOTACAO:
As despesas correrao por conta da scguinte dota^ao, conslanle do or(;amenlo vigente:
Recursos Proprios da Camara Municipal de Sao Joao do Cariri:
01.100 CAMARA MUNICIPAL

01 031 2001 2001 MANTER AS ATIVTDADES DA CAMARA MUNICIPAL

15001000 Recursos Livres (Ordinario)

3390.35 99 Sei^ ifos de Consultoria

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAiVIENTO:

0 pagamento sera efetuado mcdianic processo regular c em observancia as nonnas e procedimentos adotados pelo Contratante,
hem como as disposi^dcs dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinle maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adimpicmcnto.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:

Os prazos maximos de inicio dc etapas de execu^ao c de conclusao do objeto ora contratado, que admitem prorroga^ao nas
condifdcs c hipotescs previstas na Lei 14.133/21, estao abaixo indicados c serao considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio; Imcdiato;

b - Conclusao: 10 (dez) mcscs.
A vigencia do presente contrato sera detcrminada: ate o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipotescs e nos lermos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE;
a - Efetiiar o pagamento relativo a exccuvao do servi9o efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas do
presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessarios para a fiel execu^ao do servi^o contratado;
c - NotiJkar o Contratado sobre qualquer iiregularidade encontrada quanlo a qualidade do servipo, exercendo a mais ampla e
completa fiscaliza^ao, o que nao exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Dcsignar representantcs com atribui^oes de fiestor c Fiscal deste contrato, eonforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaQao e acompanhar
e fiscalizar a sua execu^ao, rcspectivamentc, permitida a contrata9ao de terceiros para assistencia e subsidio da fiscaliza9ao
com inforTna96es pcrtinentes a cssa atribui9ao;
e - Obscrvar. em compatibilidade com o objeto deslc contrato, as disposi96es dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO:
a - Excciitar dcvidamcntc o scrvigo dcscrito na clausula correspondentc do presente contrato, dentro dos melhorcs par^ctros
de qualidade estabelecidos para o ramo de ati\ idade relacionada ao objeto contratual, com observmcia aos prazos estipulados;
b - Rcsponsabilizar-se por todos os onus e obriga96cs concementes a legisla9ao fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como
por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razao da
execu9ao do objeto contratado:
c - Manter preposto capacitado c idoneo. aceito pelo Contratante. quando da execu9ao do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizav^lo do Contratante devcndo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Sera responsavel pelos danos caiisados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execu9ao do contrato. nao excluindo ou reduzindo cssa responsabilidade a fiscaliza9ao ou o acorapanhamento pelo 6rgao
interessado;
f - Nao cedcr, nansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorizagao expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigencia do contrato, cm compatibilidade com as obriga9des assumidas, todas as condi95es de
regularidade e qualifica9ao exigidas no respectivo processo de contrata9ao direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessarios, sempre que solicitado;
h - Curaprir a rescrva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdencia Social ou para
aprendiz, bom como as rcscrvas dc cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execu9ao do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indica9ao dos
empregados que preencherem as rcferidas vagas.;
1 - Obscrvar. cm compatibilidade com o objeto dcsie contrato, as disposi9ocs dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DECTMA - DA ALTERACAO E EXTINCAO:
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Rstc contrato podcra ser altcrado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou per acordo entre as partes, nos
casos c condivoes previstas nos Arts. 124 a 1.36 c sua extin9ao, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditorio o a ainpla dcfcsa. ocorrcia nas hipotesos c disposigocs dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas altcravocs unilateraivS a quo sc refcrc o iiiciso 1, do caput do Art. 124. da Lei 14.133/21, o Contratado sera obrigado a
accitar. nas mesmas condipocs contratuais. acrescimos ou supressoes que se fizerem nos servi^os, de at6 o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mcsmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescimo ou supressao podera
exceder o limite estabelecido, salvo as supressoes lesiiltantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIJVIA PRI.VIIMRA - DO RECEBIMENTO:

Execiitada a presente contratagao e obsei-vadas as condi(;6es de adimplemento das obriga^oes pactuadas, os procedimentos e
condiQOC.s para rcceber o sen objeto pelo Contratante obedccerao, confonne o caso, ̂  disposi^des do Art. 140, da Lei
14.133/21.

Por se trattir de servi^o, a assinatura do tenno detalhado de recebimento provisorio, se dara pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exlgencias de carater tecnico, ate 15 (quinze) dias da comunica^ao escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitive, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observa^ao ou
vistoria, que comprove o atcndimento das exigcncias contratuais, nao podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo cm casos excepcionais. devidamcnte juslificados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PEN ALIDADES:

O licitiuitc ou o Contratado sera rcsponsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infraQocs previstas no Art. 155. da Lei 14.133/21 c serao aplicadas, na forma, condi^oes, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163. do mesmo diploma legal, as scguintes san^des: a — advertencia aplicada exclusivamente pela
infragao administrativa de dai- causa a inexecu^ao parcial do contrato, quando nao se justificar a imposigao de penalidade mais
grave; b - multa dc mora dc 0.5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execugao do objeto da contrata^ao; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infravdes administrativas previstas no rcfcrido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ambito da Administra^ao
Piiblica dircla c indireta do enlc federativo quo tiver aplicado a san^ao, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas
infravdes administrativas previstas nos incisos 11. Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nao se justificar a
imposivao de penalidade mais grave; c - dec!ara(;ao de inidoneidade para licitar ou contratar no ̂ bito da Administra^ao
Pi'iblica direta e indireta de todos os entes fcderativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infrapdes
administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inim9des
administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV. V, VI e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposivao de
penalidade mais grave que a sangao referida no ij 4" do referido Art. 156; f- aplica^ao cumulada de outras san^des previstas na
Lei 14.133/21.

Se 0 valor da multa ou indeniza^ao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunica^ao ao Contratado, sera
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratorios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando for o caso. cobrado judicialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA:
Nos casos dc cventuais atrasos dc pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado nao tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, sera admitida a compensacao financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a
data corrcspondcnte ao cfctixo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razao do atraso no pagamento serao
calculados com utiliza^ao da scguintc formula: EM - N x VP x 1, ondc: EM = encargos moratorios; N = numero de dias entre
a data prevista para o pagamento c a do efctivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensa^ao
financeira, assim apurado; I = (I'X 100) ̂  365. .scndo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos ijltimos doze meses
ou. na sua falta. um novo indicc adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido
para a compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em
substituigao, o que vier a ser detemiinado pela legislagao entao cm vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAgOES PERTINENTES A LGPD:
a - As paries contratantes deverao cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei Geral de Prote^ao de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pess.)ais a que tenham acesso era razao deste contrato, independentemente de
declaragao ou de aceitagao cxprcssa.
b - Os dado.s obtidos sonicntc podcrao ser utilizados paia as tlnalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fe e
com OS principios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses permitidas em Lei.
d - Constilui atribuigao do Contratado oriental" c treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisites e
respon.sabilidades decorrcntes da LGPD.
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias uteis sobre todos os contratos de suboperapao firmados ou que
venham a ser cclebrados pelo (Jontratado.
f " G Contratado devera cxigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula,
permanecendo integralmcnte responsavel por garantir sua observ.1ncia.
g - O Contratante podera rcalizar diligcncia para aferir o cumprimento desta cldusula. devendo o Contratado atender
prontamcnie eventuais pcdidos de comprovapao fonnulados.
h - O Contratado deveni prcstar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, quaisquer informagoes
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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i - Termiiiado o tratamcnto dos dados nos tcimos do Art. 15, c dcver do Contratado elimina-los, com exce9ao das hip6teses do
Art. 16. anibos da Lei 13.709/18. incluindo aquclas em que houver necessidade de guarda de documeuta9ao para fins de
compro\ a9ao do cuniprimento do obriga96es Icgais ou contratiiais e somcnte enquanto nao prescritas essas obriga96es.
j - Os bancos de dados formados a partir da execu9ao do objeto destc contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazcnar dados pe.s.soais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreivel de
tratamentos rcalizados, conforme Art. 37, da Lei 13.7()9.''18, com cada acesso, data, horario e registro da flnalidade, para efeito
de responsabilizaeao, cm easo de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interopera\ el, a fim de garantir a rcutiliza9ao desses dados pelo Contratante nas hipoteses previstas
na LGPl).

k - 0 presente contrato esta siijeito a altera96cs nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pcia autoridade compctcntc. em especial a Autoridade Nacional de Protc9ao de Dados, por meio de opinides tecnicas
ou recomendaQoes, editadas na Ibnna da LGPD.

CLAL'SULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questdes decorrente.s deste contrato, as partes elegein o Foro da Comarca de Serra Branca.

E, por estarem de plcno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunlias.

Sao Joao do Cariri - PB, 22 de Mar9o de 2024.

TESTEMUNMAS PELO CONTRATANTE

■XCiVLi^_£L^Vzu_S^
^•RANCISCO jOAOUIlVrtU

O
JOAQUIM^U

C25G
NIO'

Prcsidentc da Catnara
768.237.844-15

CONTRATADO

lULO LDCENA DE ARAUJO
ROMULO LUCENA de ARAUJO
060.454.004-37
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

GABINETE DO PRESIDENTE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 0003/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN00003/2024, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB;
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RÔMULO LUCENA
DE ARAÚJO - R$ 40.000,00.

São João do Cariri - PB, 22 de Março de 2024
FRANCISCO JOAQUIM JÚNIOR - Presidente da Câmara

Publicada por:
LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA

Data Publicação: 03/04/2024 - Data Circulação: 04/04/2024
Código da Matéria: 20240403112938

Edição: ORDINÁRIA

Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas. Matéria
Publicada no Diário Oficial do Município de São João do Cariri/PB no dia - Edição 01461.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI

GABINETE DO PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0003/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios da Câmara Municipal de São João do Cariri: 01.100 CAMARA MUNICIPAL 01 031
2001 2001 MANTER AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 15001000 Recursos Livres
(Ordinário) 3390.35 99 Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de
2024. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de São João do Cariri e: CT Nº
00004/2024 - 22.03.24 - RÔMULO LUCENA DE ARAÚJO - R$ 40.000,00.

Publicada por:
LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA

Data Publicação: 03/04/2024 - Data Circulação: 04/04/2024
Código da Matéria: 20240403113032

Edição: ORDINÁRIA

Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas. Matéria
Publicada no Diário Oficial do Município de São João do Cariri/PB no dia - Edição 01461.
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i:S i ADO DA PARAIBA

CAMARA MLNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAQAO

DISPONIBILIDADE ORQAMENTARIA

Realizagao do referido procedimento de contratapac direta:

Objeto: PRESTAgAO DE SERVIQOS DE ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI/PB.

DECLARAgAG

Conforme solicitado, declaramos haver previsao de dotaQao aproprlada no orgamento vigente para a
devida execugao do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserve orgament^ria
que neste ato foi realizada, a compatlbilidade da previsao desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos Proprios da Gamara Municipal de Saq Joao do Cariri:
01.100 CAMARA MUNICIPAL

01 031 2001 2001 MANTER AS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

15001000 Recursos Livres (Ordinario)
3390.35 99 Servigos de Consultoria

Sao Joao do Cariri - PB, 19 de Margo de 2024.

LUCICLEIDE DE FARIAS CAVALCANTE

Tesoureira da Camara Municipal
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, FRANCISCO JOAQUIM JÚNIOR, a pedido da 

interessada e para fins de prova, ATESTO aptidão de desempenho e de 

execução, que o Advogado ROMULO LUCENA DE ARAÚJO, OAB/PB 

15.485, inscrita no CPF sob o nº 060.454.004-37, RG sob o nº 2780886, com 

escritório na Rua Padre Apolônio Gaudêncio, s/n, Centro, na cidade de São 

João do Cariri - PB, prestou serviços a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CARIRI - PB, como Assessor Jurídico desta Casa Legislativa, atuando na 
prestação de Serviços Técnicos Especializados, tanto no suporte à atividade 
parlamentar como no apoio jurídico à administração da Casa, entre os anos 
de 2013 e 2014, período no qual exerci o cargo de Vereador Presidente. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 
Profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que 
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data, 

São João do Cariri - PB, em 08 de Janeiro de 2020. 

E ) 
Franciscc%"aquim Junior 

cPprnº 2 69-957-Edd-S55 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ, a pedido 

da interessada c para fins de prova, ATESTO aptidão de desempenho e de 

execução, que o Advogado ROMULO LUCENA DE ARAÚJO, OAB/PB 

15.485, inscrita no CPF sob o nº 060.454.004-37, RG sob o nº 2780886, com 

escritório na Rua Padre Apolônio Gaudêncio, s/n, Centro, na cidade de São 

João do Cariri - PB, prestou serviços a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DO CARIRI - PB, como Assessor Jurídico desta Casa Legislativa, atuando na 

prestação de Serviços Técnicos Especializados, tanto no suporte à atividade 

parlamentar como no apoio jurídico à administração da Casa, entre os anos 

de 2015 e 2016, período no qual exerci o cargo de Vereador Presidente, 

Registramos, ainda, que as prestagdes dos servigos 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 
Profissional cumprido ficlmente com suas obrigagdes, nada constando que 
adesabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São João do Cariri - PB, em 10 de Janeiro de 2020, 

) 
Jose Helder Trajano de Queiroz 

CPF nº OX[Í 783 2//[" 7= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Camara Municipal de São João do Cariri 

Casa Vereador Joaquim Tavares de Lucena 
Rua: João Pessoa - S/N - Cenlro - São Jodo do Carin-PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Eu, ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIROS, a pedido da 

interessada e para fins de prova, ATESTO aptiddo de desempenho e de 

execugdo, que o Advogado ROMULO LUCENA DE ARAUJO, OAB/PB 15.485, 

inscrita no CPF sob o nº 060.454.004-37, RG sob o nº 2780886, com escritério 

na Rua Padre Apoldnio Gaudéncio, s/n, Centro, na cidade de São Jodo do Cariri 

- PB, prestou servios a CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO CARIRI - PB, 

como Assessor Juridico desta Casa Legislativa, atuando na prestacdo de 

Servicos Técnicos Especializados, tanto no suporte a atividade parlamentar 

como no apoio juridico & administragdo da Casa, no ano de 2019, periodo no 

qual exerci o cargo de Vereador Presidente. 

Registramos, ainda, que as prestagdes dos servigos acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o Profissional 
cumprido fielmente com suas obrigagdes, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Jodo do Cariri - PB, em 10 de Janeiro de 2020. 

%% : iz L SiaNfo. 
Alberto Gaudéntio de Queirós A 

cerne SG$ -ol22-59¢ Qo 
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ESTADO DA PARAIBA 

Câmara Municipal de São João do Cariri 

Casa Vereador Joaquim Tavares de Lucena 

Rua: João Pessoa — S/N - Centro - São João do Carirl-PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, HÉLIO COUTINHO DE MORAES, a pedido da 

interessada e para fins de prova, ATESTO aptidão de desempenho e de 

execução, que o Advogado ROMULO LUCENA DE ARAÚJO, OAB/PB 
15.485, inscrita no CPF sob o nº 060.454.004-37, RG sob o nº 2780886, com 
escritório na Rua Padre Apolônio Gaudêncio, s/n, Centro, na cidade de São 
João do Cariri - PB, prestou serviços a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO CARIRI - PB, como Assessor Jurídico desta Casa Legislativa, atuando na 
prestação de Serviços Técnicos Especializados, tanto no suporte à atividade 
parlamentar como no apoio jurídico à administração da Casa, entre os anos 
de 2017 e 2018, período no qual exerci o cargo de Vereador Presidente. 

Registramos, ainda, que as prestações dos servigos 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o 
Profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que 
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Sdo Jodo do Cariri - PB, em 09 de Janeiro de 2020. 

Hélio Coutinho de Moraes 

CPF nº 
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DOUGLAS ANTÉRIO & 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o Advogado ROMULO 

LUCENA DE ARAÚJO, OAB/PB 15.485, inscrita no CPF sob o nº 

060.454.004-37, RG sob o nº 2780886, com escritório na Rua Padre Apolônio 

Gaudêncio, s/n, Centro, na cidade de São João do Cariri — PB, prestou serviços 

ao ESCRITÓRIO DOUGLAS ANTÉRIO E RODRIGUES ADVOGADOS, 
CNPJ nº 11.392.956/0001-00, como Advogado Contratado, entre os anos de 

2012 e 2016, realizando audiências, elaborando petições e todos os demais atos 

próprios do exercício da Advocacia. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima 

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o Profissional 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

Campina Grande - em 20 de Janeiro de 2019. 

Ô o ! Z 
R DOUGLAS ANTÉRIO DE LUCENA 

nº 899.500.205-06 
Av. Assis Chateaubriatid, 560, Liberdade. 

Campina Grande — Paraiba. 

CEP: 58414-060 

[41.392.956/0001-00" 

DOUGLAS ANTERIO E RODRIGUES ADVOGADOS-ME 

v Jornalista Assis Ghateaubriand, 560 

MV IO Tiberando - GEP 58.414-060 
campina Granas - PB Ter 83 2341-3712 |
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CODIGO: 04CA.EA08.55A5.00DC Emitida no dia 29/01/2024 as 11:34:53 

Identificagdo do requerente: 

CNPJ/CPF: 060.454.004-37 

R.G. : 2780886 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposi¢des da legislagdo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste 6rgdo, que o requerente supra identificado esta em situagéo 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagdo a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo não pertence a 
contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao nao 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagdo se referir a 
prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Vilida com a apresentagao conjunta do cartão de inscricdo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via ‘Internet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROMULO LUCENA DE ARAUJO 
CPF: 060.454.004-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 11:33:19 do dia 29/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 27/07/2024. 

Cadigo de controle da certidao: D400.885C.C40D.3B68 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.
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: º! SAOJOAO DO CARIR| 
ESTADO DA 

PARAIBA SUW) 

ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Rua João Pessoa, 121 — Centro — São João do Cariri — Paraíba. 

09.074.345/0001-64 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Nº 06/2024 

Certifico, para os devidos fins de direito, que não consta nenhum débito em 

nome de ROMULO LUCENA DE ARAUJO, portador de CPF: 060.454.004-37, 

residente no sítio Bom Jardim, zona rural, SÃO JOÃO DO CARIRI -PB. Estando a 

mesma quites com a fazenda municipal. 

São João do Cariri — PB, 29 de Janeiro de 2024. 

Esta certidão tem validade por 180 dias. 

Guxnomndos Boaboyow Jarnaira, 
Fernanda Barbosa Ferreira 

Chefe do Setor de Arrecadag@o e Tributos 

Femanda Barbos”: 

Chele Municipa! de |ributos 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 202400334033 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) ROMULO LUCENA DE ARAUJO encontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados desta 
Seccional sob nº 15485 desde 30/06/2010. 

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular. 

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data 

nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho. 

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito. 

Observações: 

1. 0O n° do documento constante nesta certidao foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverao 

ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 

carteira profissional da OAB; 

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade podera ser confirmada no site da 

OAB/PB, através do endereco: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do cddigo de identificagao abaixo transcrito. 

3. O prazo de validade da presente certidao sera de 60 (SESSENTA) dias. 

João Pessoa, 29/01/2024 11:26:51 

Cadigo de 
Identificagdo:7694eadaae15e046deeb84f2d747f8018c0ce83a763060e700fd163bc5d94bd2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROMULO LUCENA DE ARAUJO 

CPF: 060.454.004-37 

Certidão nº: 19194853/2024 

Expedição: 20/03/2024, às 11:12:54 

Validade: 16/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ROMULO LUCENA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF sob o nº 

060.454.004-37, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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Curriculum vitae 

RÔMULO LUCENA DE ARAÚJO, OAB/PB 15.485 

Brasileiro, Casado, 38 anos. 

Rua Padre Apolônio Gaudêncio, s/n, Centro, São João do Cariri - PB, CEP: 58590-000. 

Telefone: (83) 98807-3003 / E-mail: romulolucena.advOgmail.com 

OBJETIVO 

Cargo de Assessor Jurídico 

FORMAÇÃO 

- 2008: Graduado em Direito. UNIPÊ. 

- 2010: Pós-Graduado em Ciências Criminais. UNIPÊ. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

- 2007 /2008: Estágios na 52 Vara do Fórum Criminal de João Pessoa-PB e Fórum de São 
João do Cariri-PB. 

- 2010/2011: Exercício da Advocacia no Escritório Nadir Leopoldo Valengo & 

Advogados Associados, na cidade de João Pessoa-PB. 

- 2011/2012: Exercicio da Advocacia no Escritório Lins Cattoni Advogados, na cidade de 
Campina Grande-PB. 

- 2012/2015 Exercício da Advocacia no Escritório Douglas Antério Advocacia na cidade 
de Campina Grande - PB. 

ATUALMENTE 

- De 2011 até o presente momento, Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores do 

Município de São João do Cariri-PB, atuando na prestação de Serviços Técnicos 
Especializados, tanto no suporte à atividade parlamentar como no apoio jurídico à 

administração da Casa, bem como desde 2016 até o presente momento, coordenando o 

Escritório Romulo Lucena Advocacia com atuação no Cariri Paraibano. 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

- Atendimento jurídico a pessoas carentes junto à comunidade de São João do Cariri - 
PB, de 2011 até o presente momento. 

- Escolhido por 08 (oito) oito anos consecutivos, entre 2016 e 2023 por votação popular, 
através de pesquisa realizada pela imprensa local, como o Advogado Referência no 

Município de São João do Cariri - PB.
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DATADE 
Expencão ESTADO DA PARAÍBA 

@ SECRETARIA DA SEGURANGA PuaLica * 912 
= INSTITUTO DE POLICIA Z'ENTIFIZA 

=== DEPARTAMENTO DE IENT FICACAD 

% 8 0 
"***ROMULO LUCENA DE I\.RAUJO 

José Sales de Araújo 
FLAcA0 

Maria do Socorro Lucena de Araújd 

oao Pessoa - PB 30.03.1985 
NATUSALIDAÇE DATA DE NASCIMENTO 

ert:Nasc.nº43-297,f15.137, L1v 42-A; 
DOC OFIGEM 

Cartao de 150 posscal e intransferível, 
Deve ser apresentado. fnto com em 'dócumento de (dentidade 

CAIXA 
MAIO/2003 
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Curso 
de 
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ministrado 
pelo 

UNIPE, 
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com 
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Cristina Maria 

Costa Garcez 
Mestre 

100% 
B 

Processo 
Penal 

30 
Rodrigo 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL “ CONSELKO SECCIONAL DA PARAIBA IDENTIDADE DE AOVOGADO 

ROMULO LUCERA DE ARAWSO 

nuscs 
e JOSE SALES DE ARAVJO 
b d MARIA DO SOCORRO LUCENA DE ARAUJO 
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Poden Judiciário 

Etudo da Paraíba 

TFérum Nivaldo de Farias Brita 

B ST — DECLARAGAO 

Declaro para os devidos fins de Direito, que Rémulo 
Lucena de Aradjo, portador do RG n° 2780886 e CPF n°060.454.004-37, 
académico do curso de Direito, prestou servigo de estagiario nao remunerado, com 
empenho, nesta Unidade Judiciaria, no periodo de 20 de junho a 26 de julho do 
corrente ano, acumulando assim, a carga horaria de 136 (cento e trinta e seis) 
horas de prética Juridica. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/04/2024 às 19:23:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 42824/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de São João do
Cariri, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Joaquim Junior.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 03/04/2024
Data da Assinatura: 22/03/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 40.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB
Contratado (Nome): Romulo Lucena de Araújo
Contratado (CPF): 060.454.004-37

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e87119139a3e300d07269511fc15b18a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 30b49cd043619fc6f982a93a131c9e51

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e1c868c9deca81e2d3cd043c92688002

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1f004cd8677a33976c4398e3032c33f0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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